
21

RESMPU, Brasília, v. 1 - n. 1, p. 21-44 - jan./jun. 2023

RESUMO

O direito de acesso às informações públicas 
é uma das garantias constitucionais pre-
vistas no art. 5º da Constituição Federal, 
assegurando, a qualquer cidadão, o direito 
de solicitar tais dados às instituições públi-
cas. A presente pesquisa aborda o tema do 
acesso à informação e a proteção de dados 
pessoais a partir da perspectiva teórico-
-metodológica, de modo a investigar se a 
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
(LGPD) foi utilizada como um instrumento 
de cerceamento ao acesso à informação, de 
interesse público e coletivo, durante o pe-
ríodo da pandemia de covid-19.
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ABSTRACT

The right of access to public information is 
one of the constitutional guarantees pro-
vided for in article 5 of the Federal Consti-
tution, assuring any citizen the right to re-
quest information from public institutions. 
The present research addresses the issue of 
access to information and the protection of 
personal data, from a theoretical-method-
ological perspective, in order to investigate 
whether the General Personal Data Protec-
tion Law (LGPD) was used as an instrument 
to restrict access to information, of public 
and collective interest, during the period of 
the covid-19 pandemic.
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INTRODUÇÃO

O Brasil, apesar de ser conhecido como um dos países que concedem “amplo” acesso às 
informações governamentais, editou, durante a crise sanitária provocada pela pande-
mia de covid-19, uma Medida Provisória (MP) em sentido contrário a isso, permitindo 
a suspensão dos prazos para resposta aos pedidos de acesso à informação. Tal medida, 
após ser combatida por diversas organizações da sociedade civil, foi derrubada pelo 
Supremo Tribunal Federal (STF) (BRASIL, 2020), mas cabe questionar acerca de até 
que ponto as instituições públicas concedem, de fato, tais acessos e, quando não, quais 
mecanismos são utilizados para restrição, negativa e violação dos dispositivos consti-
tucionais e infraconstitucionais.

Ademais, o direito de acesso às informações públicas é uma das garantias constitu-
cionais previstas no art. 5º da Constituição Federal, assegurando a qualquer cidadão 
o direito de solicitar informações às instituições públicas, conforme prevê o inciso 
XXXIII, in verbis:

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 
interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no 
prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja 
imprescindível à segurança da sociedade e do Estado. 

Nesse sentido, no início da crise sanitária, a população se viu “refém” de uma gama de 
informações descontextualizadas e de “ fake news” e, pela falta de informações oficiais e 
de qualidade, sofreu completo sentimento de angústia e incerteza, sendo, desta forma, 
dificultada a participação ativa da população no enfrentamento da situação. 

Diante do quadro emergente, várias instituições da sociedade civil saíram em defesa 
dos interesses sociais, embasados na Constituição Federal de 1988, que traz como 
direito fundamental o acesso à informação e o direito à vida, e na própria Lei n. 12.527, 
de 18 de novembro de 2011, conhecida como Lei de Acesso à Informação, a fim de bus-
car informações precisas sobre a evolução dos casos de contaminação, ações preventi-
vas e de controle, e óbitos sob custódia da Administração Pública (8 ANOS..., 2020, p. 7).

Dessa forma, esta investigação se refere à relevância do controle social sobre documentos 
e informações públicas nas questões que possam violar e afetar o interesse coletivo e “coi-
bir” a participação social, durante a crise sanitária de covid-19.

A investigação das violações ao acesso às informações durante a pandemia (março 
de 2020 a julho de 2022) – que podem ter gerado prejuízos irreparáveis à população, 
contrariando as garantias constitucionais, observadas no caput do art. 5º, que, entre 
outras, traz a proteção à vida como um direito inviolável, sendo, portanto, toda situa-
ção que possa gerar risco à vida por qualquer meio produzido – deverá ser objeto de 
controle pela sociedade, de modo que o Estado venha a ser responsabilizado por omis-
são ao dever de informar e, assim, responder por suas ações “negligentes” e contrárias 
ao pleno exercício da cidadania.
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Cabe salientar que, entre as várias inovações e garantias trazidas pela Constituição 
de 1988, o acesso à informação é um direito do cidadão e uma ferramenta de con-
trole social; portanto, a negativa ao acesso fere frontalmente a Constituição Federal e 
a legislação infraconstitucional.

Em síntese, entre as diversas dificuldades apresentadas para disponibilizar tais dados, 
buscamos responder à hipótese: a Lei de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) foi utili-
zada como um instrumento de cerceamento ao acesso à informação, nos casos viven-
ciados no início e durante a pandemia de covid-19?

A pesquisa buscou, de modo hipotético-dedutivo e fundamentado na revisão do refe-
rencial teórico, bem como em dados solicitados nas ouvidorias e serviços de informa-
ção ao cidadão do MPDFT, MPT e Ministério da Saúde, investigando os possíveis casos 
de violação ao acesso às informações referentes ao período da pandemia de covid-19, 
identificar os mecanismos e justificativas apresentados para negativa a esse acesso.

O objetivo geral consistiu em analisar se houve, por parte da população, condições de 
controle da Administração Pública por meio da Lei de Acesso à Informação, nos casos 
vivenciados no início e durante a pandemia de covid-19, bem como até que ponto foi 
possível o exercício do controle social, visto tratar-se de um tema de interesse coletivo.

Entre os direitos fundamentais e subjetivos do cidadão, vamos encontrar o direito 
ao acesso à informação, à privacidade e à proteção dos dados pessoais represen-
tando os pilares do Estado Democrático e, assim, exigindo ampla participação social 
(VENTURA, 2018, p. 3).

Seguindo com os objetivos específicos, buscou-se promover uma reflexão da atuação 
do Ministério Público, conforme seu papel de protetor da ordem jurídica e defensor do 
cumprimento da lei durante a crise sanitária.

Em sequência, procurou-se sistematizar e analisar os casos concretos em que o acesso à 
informação tenha sido cerceado (violado) com base na Lei de Proteção de Dados Pessoais 
e, por fim, analisar a transparência no fornecimento de dados e as violações ao direito de 
acesso a informações de interesse público aos cidadãos durante a pandemia de covid-19.

1  O DIREITO DE ACESSO À INFORMAÇÃO

Antes mesmo do advento da Lei n. 12.527/2011, a Lei de Acesso à Informação, conhe-
cida como LAI, encontramos, além dos dispositivos constitucionais que franqueiam o 
acesso à informação, vários regramentos infraconstitucionais que garantem ao cidadão 
o direito de acessar os dados, promovendo sua participação e controle social; assim, 
citaremos a seguir apenas mais duas leis, sem prejuízo dos demais instrumentos legais.

A Lei n. 8.159/1991, que dispõe sobre a política nacional de arquivos públicos e privados 
e dá outras providências, estabelece em seu art. 4º, in verbis:
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Art. 4º Todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu inte-
resse particular ou de interesse coletivo ou geral, contidas em documentos de 
arquivos, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, res-
salvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do 
Estado, bem como à inviolabilidade da intimidade, da vida privada, da honra e da 
imagem das pessoas.

Nesta mesma seara, a Lei n. 9.507/1997 regulamentou o direito de acesso à informação 
e o habeas data. Com a publicação da LAI, consagrou-se, em seu art. 3º, que a publici-
dade é a regra, e o sigilo a exceção.

Ainda, de modo a promover o acesso, entre outras medidas, o Decreto Federal 
n. 7.724/2012 estabeleceu regras precisas para o funcionamento dos Serviços de 
Informação ao Cidadão (SIC).

Uma das regras básicas para a transparência passiva diz respeito aos meios para asse-
gurar o acesso à informação; portanto, os procedimentos devem (deveriam) ser cla-
ros, ágeis e de fácil compreensão, como disposto nos arts. 5º e 9º e incisos do referido 
decreto, que também tratam dos meios para assegurar o acesso, corroborando ainda 
o art. 10, § 2º, da LAI, bem como o art. 11 do Decreto Federal n. 7.724/2012, que dispõe:

Art. 11. Qualquer pessoa, natural ou jurídica, poderá formular pedido de acesso 
à informação.

§ 1º O pedido será apresentado em formulário padrão, disponibilizado em meio 
eletrônico e físico, no sítio na Internet e no SIC dos órgãos e entidades. 

§ 2º O prazo de resposta será contado a partir da data de apresentação do pedido 
ao SIC.

§ 3º É facultado aos órgãos e entidades o recebimento de pedidos de acesso 
à informação por qualquer outro meio legítimo, como contato telefônico, 
correspondência eletrônica ou física, desde que atendidos os requisitos do 
art. 12.

§ 4º Na hipótese do § 3º, será enviada, ao requerente, comunicação com o número 
de protocolo e a data do recebimento do pedido pelo SIC, a partir da qual se inicia 
o prazo de resposta. 

Além disso, a transparência, conforme Salgado (2015), seria uma condição de pos-
sibilidade do Estado plural, republicano, aberto às exigências de controle racional  
das decisões.

Dessa maneira, segundo a autora, os procedimentos para franquear o acesso e os dados 
solicitados para identificação do requerente estão voltados para a entrega da informação.

A solicitação poderá se dar por qualquer meio legítimo, não podendo ser exigido 
o preenchimento de formulários, a identificação do requerente deve ser a mínima 
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possível, apenas para permitir a resposta, e não pode ser exigida para os dados 
que são conteúdos necessários da transparência ativa. (SALGADO, 2015, p. 113).

Ressalta-se que, de acordo com o citado § 1º do art. 11 do decreto, o legislador deixou 
clara a ideia de que seria um formulário padronizado, facilitando assim o acesso ao 
cidadão comum; contudo, ao nos conectarmos aos sistemas de acesso à informação 
ao cidadão (SIC) e (ou) Ouvidorias, nos deparamos com uma série de etapas (passo a 
passo), exigências e solicitação de “dados pessoais e sensíveis” que fogem à simplici-
dade dos formulários, indo na contramão do que preceituam o art. 11, § 3º, do Decreto 
n. 7.724/2012 e o art. 6º da Lei n. 13.709/2018 (LGPD).

Segundo Heinen (2015), o preenchimento da solicitação do acesso à informação deve 
ser apresentado em formulário padrão a ser disponibilizado em meio eletrônico, no 
sítio específico do acesso à informação.

E, segundo o mesmo autor, o art. 11 do Decreto n. 7.724/2012 conferiu uma universali-
dade, o direito de solicitar e sua legitimidade, não sendo permitido ter algum critério 
restritivo que impeça ao indivíduo obter o acesso às informações pelos órgãos públi-
cos (HEINEN, 2015, p. 156).

2 DOS PROCEDIMENTOS PARA OBTENÇÃO DO ACESSO À 
INFORMAÇÃO: COMPARATIVOS ORGANIZACIONAIS

De modo a identificarmos os procedimentos para franquear ao cidadão o acesso à 
informação, conforme dispõe a Lei n. 12.527/2011, realizamos algumas pesquisas em 
determinados sites/portais (Executivo, Judiciário e Legislativo), visando confirmar se 
havia padronização e quais informações eram exigidas/coletadas para que fosse con-
cedido o acesso à informação.

Assim, à medida que se avança nos diversos formulários, percebe-se uma série de eta-
pas (barreiras) e, para além dos dados mínimos, são solicitados dados pessoais/sensí-
veis, conforme definidos pela LGPD, ou seja, relacionados a situações de vulnerabili-
dade e discriminação, os quais poderão gerar danos.

E, segundo o art. 11 da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, podemos citar como 
dados pessoais o RG, o CPF, o e-mail, a data de nascimento etc. Como dados pessoais 
sensíveis, listam-se a origem racial ou étnica; a convicção religiosa; a opinião política; 
a filiação a sindicato ou a organização de caráter religioso, filosófico ou político; o dado 
referente à saúde ou à vida sexual; o dado genético ou biométrico.

Iniciamos esta pesquisa na plataforma “Fala.BR”, do Poder Executivo (Figura 1), por 
ser um sistema integrado para obtenção de informação do Governo Federal. Isso nos 
permitiu identificar que, apesar da intenção de ser um facilitador ao cidadão, exige que 
se passe por uma das etapas abaixo para o cadastramento:
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FIGURA 1 – TELA DE CADASTRAMENTO PARA OBTENÇÃO DE 
INFORMAÇÕES NO “FALA.BR – PLATAFORMA INTEGRADA DE 

OUVIDORIA E ACESSO À INFORMAÇÃO” DO GOVERNO FEDERAL

Fonte: Portal Gov.br.

Conforme se verifica na figura acima, caso o cidadão opte pelo uso de “Login no gov.br”, 
já se depara com a exigência de autorização de uso de dados pessoais.

FIGURA 2 – PROCEDIMENTO DE CONTROLE, VIA SISTEMA, 
PARA PROSSEGUIMENTO DA SOLICITAÇÃO DE ACESSO

Fonte: Portal Gov.br.
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Na Figura 2, percebemos que, mesmo após identificação (neste caso, utilizou-se o cer-
tificado digital), o sistema só concede duas opções “Negar” ou “Autorizar” e, caso o cida-
dão não autorize, o sistema retorna à tela inicial e não abre a opção de formular o 
pedido de acesso à informação, ou seja, aparentemente é um mecanismo restritivo, o 
que demonstra uma violação ao que preceituam os arts. 9º e 10 da LAI e o art. 11 do 
Decreto n. 7.724/2012.

Caso se utilize a opção do cadastro no Fala.BR (Figura 3), deverão ser seguidos os pas-
sos de 1 a 7, para conseguir realizar seu pedido de acesso à informação:

FIGURA 3 – TELA – PASSO 1 DE 7

Fonte: Portal Gov.br. 

FIGURA 4 – TELA – PASSO 2 DE 7

Fonte: Portal Gov.br.
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FIGURA 5 – TELA – PASSO 3 DE 7

Fonte: Portal Gov.br.

FIGURA 6 – TELA – PASSO 4 DE 7

Fonte: Portal Gov.br. 

FIGURA 7 – TELA – PASSO 5 DE 7

Fonte: Portal Gov.br. 
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FIGURA 8 – TELA – PASSO 6 DE 7

Fonte: Portal Gov.br. 
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FIGURA 9 – TELA – PASSO 7 DE 7

Fonte: Portal Gov.br. 

No site do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios (MPDFT), o procedi-
mento para acesso se inicia com a solicitação de “concordância” para prosseguimento, 
sendo ainda pedidos dados pessoais/sensíveis, ainda que não seja obrigatório o preen-
chimento, o que vai além da identificação mínima, prevista na LAI. Apesar de a Lei n. 
13.709/2018, em seu art. 11, elencar uma série de circunstâncias em que o consenti-
mento seja prescindível, não podemos, por tratar-se de interesse legítimo (FERRAZ, 
2021, p. 54), fugir da publicidade/indicação da finalidade, o que é necessário para a coleta 
de tais dados (princípios da finalidade e necessidade – art. 6º, incisos II e III, da LGPD). 

Note-se que, mesmo havendo o consentimento, necessário ou prescindível, o trata-
mento será antijurídico se trouxer riscos aos direitos fundamentais consagrados nos 
arts. 5º a 11 da Constituição Federal (FERRAZ, 2021, p. 56).

FIGURA 10 – INFORMAÇÃO APRESENTADA NO SITE DO 
MPDFT, ANTES DO CADASTRO DA MANIFESTAÇÃO

Fonte: Portal MPDFT.
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FIGURA 11 – PARTE INICIAL DO FORMULÁRIO PARA REGISTRO DE 
MANIFESTAÇÃO/PEDIDO DE INFORMAÇÃO UTILIZADO PELO MPDFT

Fonte: Portal MPDFT.

FIGURA 12 – PARTE FINAL DO FORMULÁRIO PARA REGISTRO DE 
MANIFESTAÇÃO/PEDIDO DE INFORMAÇÃO UTILIZADO PELO MPDFT

Fonte: Portal MPDFT. 
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Por sua vez, o Ministério Público no âmbito Federal apresenta o seguinte formulário 
para solicitação de acesso à informação:

FIGURA 13 – FORMULÁRIO PARA REGISTRO DE PEDIDO 
DE INFORMAÇÃO UTILIZADO PELO MPT

Fonte: Portal MPT.

Na pesquisa relativa ao Poder Judiciário, neste exemplo, no site do Conselho Nacional 
de Justiça (CNJ), conforme Figura 14, identificamos a solicitação de dados pessoais 
(CPF e e-mail) no cadastramento:

FIGURA 14 – FORMULÁRIO PARA ACESSO À INFORMAÇÃO 
DISPONIBILIZADO PELO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ)

Fonte: Portal CNJ.
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E, por fim, a pesquisa foi realizada junto ao Legislativo (Senado Federal e Câmara dos 
Deputados, respectivamente – Figura 15):

FIGURA 15 – FORMULÁRIO DISPONIBILIZADO PELO SENADO FEDERAL

Fonte: Senado Federal.

Observe que, no cadastro do Senado, apesar de não haver obrigatoriedade de preenchimento 
dos dados (nome, CPF, data de nascimento e e-mail), há a “exigência” da concordância para a 
continuidade do atendimento, ainda que esteja expressa a informação da finalidade.

No portal da Câmara dos Deputados, deparamo-nos com a necessidade de criação de 
conta para prosseguimento da demanda (Figura 16):

FIGURA 16 – FORMULÁRIO DISPONIBILIZADO PELA CÂMARA DOS DEPUTADOS

Fonte: Câmara dos Deputados.
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FIGURA 17 – FORMULÁRIO – CÂMARA DOS DEPUTADOS

Fonte: Câmara dos Deputados.

Identifica-se, portanto, que, para além desses dados obrigatórios, a Câmara ainda exige 
o preenchimento de ocupação, escolaridade, entre outros.
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Após análise dos diversos cadastros,1 concluímos que, para solicitação de acesso à 
informação, temos uma série de impeditivos; portanto, devemos refletir se a “burocra-
cia” exigida nos mecanismos para cadastramento do cidadão não estaria na contra-
mão da transparência e da simplicidade.

3 PANORAMA DAS SOLICITAÇÕES DE ACESSO À 
INFORMAÇÃO DURANTE A PANDEMIA DE COVID-19

A Lei n. 12.527/2011, no art. 31, § 3º, incisos II, IV e V, autoriza que informações priva-
das de indivíduos possam ser acessadas, contanto que se encontrem embasadas nos 
referidos dispositivos acima citados, o que não permitiria a evocação da Lei Federal n. 
8.080/1990, que regulamenta o direito à saúde, nem da Lei n. 13.709/2018 (LGPD), para 
a negativa de acesso quanto às informações pessoais, desde que tais dados possam ser 
de interesse público e geral preponderante.

A própria LGPD, em seu art. 6º, abre um “precedente” ao acesso às informações pesso-
ais, desde que consentido com indicativo de necessidade e finalidade, coadunando-se 
aos princípios constitucionais da razoabilidade e da proporcionalidade.

Em pesquisa junto ao Portal da Transparência do Governo Federal, identificamos que, de 
março de 2020 a julho de 2022, o Ministério da Saúde teve um total de 11.987 pedidos de 
acesso envolvendo situações relacionadas à pandemia de covid-19. Isso demonstra que 
houve, por parte da Sociedade, a busca por informações oficiais sobre a crise sanitária, 
mesmo que envolvam dados relacionados à privacidade e à proteção dos dados pessoais.

FIGURA 18 – DEMONSTRATIVO DE PEDIDOS DE ACESSO

Fonte: Portal da Transparência – CGU – mar./2020 a 1º jul./2022.

1 A pesquisa nas plataformas (formulários) ocorreu no período de junho a julho de 2022.
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FIGURA 19 – DEMONSTRATIVO DE PEDIDOS  
DE ACESSO E NEGATIVAS – MAR./DEZ. 2020

Fonte: Painel Lei de Acesso à Informação – Controladoria-Geral da União – mar./dez. 2020.

FIGURA 20 – DEMONSTRATIVO DE PEDIDOS  
DE ACESSO E NEGATIVAS – MAR./DEZ. 2021

Fonte: Painel Lei de Acesso à Informação – Controladoria-Geral da União – mar./dez. 2021.

No primeiro ano da pandemia, foram 4.898 pedidos, tendo um percentual de 8,43% 
de negativas de acesso. Por sua vez, no mesmo período (mar./dez.) de 2021, tivemos 
uma redução nos pedidos de acesso à informação (4.392), porém aumento na negativa 
de acesso, num percentual de 10,63%. Isso corrobora com a tendência no aumento da 
quantidade de negativas na área de saúde, verificada pelo site Poder360. O quadro 
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abaixo traz um demonstrativo dos casos de negativas ao acesso à informação pelos 
órgãos de Saúde durante a pandemia pelo coronavírus (SPECHOTO, 2020).

FIGURA 21 – DEMONSTRATIVO DE PEDIDOS DE ACESSO – RESPOSTAS

Fonte: Site Poder 360.

Segundo Spechoto (2020), no site Poder360, houve o aumento nas negativas pelos 
órgãos ligados à Saúde, de 4,85% para 8,19%, somente em março de 2020, demons-
trando que a negativa praticamente dobrou, o que podemos considerar como um indi-
cativo de violação ao acesso à informação. 

Entre os pedidos realizados depois do início da pandemia, segundo o site, em 44,14% 
das negativas ao acesso, a justificativa dada pelos órgãos era a necessidade de trata-
mento adicional dos dados; porém, antes da pandemia, esse percentual era de 11,11%. 
Dessa forma, o aumento da quantidade de negativas na área da Saúde contraria a ten-
dência geral dos órgãos ligados ao governo federal. No mesmo período, o percentual 
de acessos negados dos demais órgãos passou de 6,9% para 5,9%. Em 2019, o percen- 
tual de negativas da Saúde também aumentou: passou de 4,34% para 6,64%. 

Apesar da possibilidade da negativa, cabe aos governos explicar os motivos, bem como 
“definir um período em que a obrigação será cumprida”, além de “permitir recursos 
contra essas decisões” (8 ANOS..., 2020, p. 44).

4 RESULTADOS E DISCUSSÃO 

Em relação ao pedido de acesso à informação formulado à Ouvidoria do MPDFT, o órgão 
esclareceu, em resposta: “em consulta ao sistema da Ouvidoria, não foram encontrados 
pedidos de informação relativos a casos de covid-19 no âmbito deste MPDFT”.
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O MPT, em resposta ao pedido de acesso à informação em relação à covid-19, informou:

Fonte: Ouvidoria do MPT.

Por sua vez, quanto aos pedidos de acesso ao Ministério da Saúde, estes foram obtidos 
do Portal da Transparência do Governo Federal.

Em suma, em relação ao primeiro objetivo da pesquisa, o Ministério Público, em espe-
cial o MPDFT, do início da pandemia até o presente momento, mantém uma força-
-tarefa (DISTRITO FEDERAL, 2023) para promover ações e informações, cumprindo, 
assim, seu papel de desenvolver atuações, colaborando com o seu papel de protetor da 
ordem jurídica e defensor do cumprimento da lei.

Todavia, é interessante chamar a atenção para o fato de que, mesmo com a atuação do 
MPDFT para o enfrentamento da pandemia de covid-19, não houve pedidos de acesso à 
informação, conforme resposta emitida pela Ouvidoria da instituição. E o MPT só aten-
deu a dois casos de pedidos de informação sobre a covid-19, sendo os pedidos respondidos.

Em relação aos demais objetivos, foi possível aferir, por via procedimental, a “exigên-
cia” de informações pessoais e sensíveis, além das necessárias para entrega da res-
posta, chegando até a atualização de dados para prosseguimento do pedido de acesso, 
o que, certamente, está na contramão do que dispõem o art. 10, § 2º, da LAI, e o art. 11 
do Decreto Federal n. 7.724/2012 e, consequentemente, contraria o princípio da neces-
sidade, conforme preceitua o art. 6º, III, da LGPD, de modo desproporcional, ou seja, 
constitui-se um limitador de acesso às informações para o cidadão. 

Tal violação pôde ser constatada nas barreiras cadastrais, submetendo o cidadão a 
uma série de etapas para que consiga alcançar seu objetivo, ou seja, formular pedidos 
e obter informações de interesse público e coletivo, indo na contramão do acesso claro, 
transparente e simples à informação.

 

Data: 29/06/2022 17:54:45 

Nome: Ouvidoria do Ministério Público do 
Trabalho 

Mensagem: 
Senhor (a) XXXXX, boa tarde! 
 
 
Em atenção à sua manifestação, informamos que a Ouvidoria do MPT - Ministério Público do 
Trabalho, responsável pelo recebimento das demandas referentes à LAI - Lei de Acesso à 
Informação, Lei n° 12.527/2011, recebeu 2 (duas) manifestações de Pedido de Informação 
relacionadas ao tema da COVID 19, desde o início da Pandemia no Brasil, em março/2022. 
Informamos que os 2 pedidos foram encaminhados às respectivas áreas de atuação, que 
forneceram ao manifestante, as informações solicitadas dentro do prazo legal. 
Esclarecemos que no Portal da Transparência do MPT - Ministério Público do Trabalho 
( https://mpt.mp.br/MPTransparencia/ ) estão disponibilizados dados estatísticos referentes à 
atuação finalística da instituição. 
Ao acessar o link supracitado, basta clicar na aba "Atividade Fim" > "Estudos e levantamentos 
estatísticos sobre a sua atuação" 
Colabore para a melhoria de nossos serviços, avalie o atendimento e apresente 
sugestões: http://mpt.mp.br/pesquisaOuvidoria/ouvidoria.php 
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Em relação aos pedidos negados, obtidos diretamente no Portal da Transparência do 
Governo Federal, um dos instrumentos para negativa ao acesso aos dados durante a 
pandemia liga-se aos dados pessoais (Lei n. 13.709/2018), conforme quadro abaixo:

QUADRO 1 - PEDIDOS NEGADOS OBTIDOS NO PORTAL 
DA TRANSPARÊNCIA DO GOVERNO FEDERAL

NÚMERO DO 
PEDIDO DE 

ACESSO
ASSUNTO

JUSTIFICATIVA PARA A NEGATIVA AO 
ACESSO, CONFORME TRANSCRIÇÃO 

LITERAL DO PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA

25072016170202126
Mortes de 

recuperados  
de covid-19.

“[...] Dessa forma, não é possível o envio 
de dados em formato aberto, pois, para a 
análise de relação dos bancos, está incluído o 
compartilhamento de informações pessoais/
sensíveis que podem permitir a identificação do 
indivíduo, infringindo a Lei Geral de Proteção 
de Dados Pessoais, Lei n. 13.709/2018.”

Data: 24.6.2021

Recurso em: 25.6.2021

Recurso indeferido: 5.7.2021

25820006768202016

Dados nominais 
do SIM (Sistema 

de Informação de 
Mortalidade) e do 

Sinan (Sistema 
de Informação 
de Agravos de 

Notificação) dos 
casos relacionados 

a covid-19. 

“[...] Diante da publicação da Lei n. 13.709, de 
2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), 
os dados referentes à saúde são considerados 
sensíveis e, no caso de sua utilização para 
realização de pesquisa, restringem-se a 
estudos por órgão de pesquisa, garantida, 
sempre que possível, a anonimização dos 
dados pessoais sensíveis. Portanto, não 
há previsão legal para disponibilização 
de base de dados pessoais diretamente ao 
pesquisador, ou seja, a disponibilização dos 
dados para fins de pesquisa restringe-se a 
órgão de pesquisa, como solicitante. Sendo 
responsabilidade do órgão garantir a guarda 
dos dados em ambiente controlado e seguro, 
conforme disciplinado nos arts. 11 e 13 da Lei 
n. 13.709, de 2018, já mencionados nos itens 15 
e 16 deste parecer.”

Data: 19.8.2020.

Sem recurso.
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NÚMERO DO 
PEDIDO DE 

ACESSO
ASSUNTO

JUSTIFICATIVA PARA A NEGATIVA AO 
ACESSO, CONFORME TRANSCRIÇÃO 

LITERAL DO PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA

25820002630202048

Covid-19 – Dados 
de histórico de 

casos suspeitos; 
confirmados; 
e mortes, por 

estado, cidade,  
por dia.

“Prezado cidadão, as informações recebidas 
conforme a Lei 12.527/2011, art. 7, § 3°, são 
utilizadas como fundamento para tomada 
de decisão, e não estão disponíveis de 
forma anonimizada. Em cumprimento à 
Lei 13.709/2018, que dispõe sobre a proteção 
dos dados pessoais, este ministério se 
resguarda o direito de sigilo do banco na 
íntegra por conter dados pessoais sensíveis. 
Além disso, com o objetivo de cumprir o 
estabelecido na Lei 12.527/2011 e na Lei 
13.979/2020, art. 6°, § 2º, o MS divulga os 
dados públicos e atualizados sobre os casos 
confirmados, suspeitos e em investigação, 
relativos à situação de emergência pública 
sanitária, resguardando o direito ao sigilo 
das informações pessoais.”

Pedido em: 28.3.2020.

Recurso: 20.4.2020.

Negativa do recurso: 27.4.2020.

Recurso em 2ª Instância:

Negativa: 4.5.2020

Recurso à CGU: 4.5.2020

Negativa: Não conhecimento.
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NÚMERO DO 
PEDIDO DE 

ACESSO
ASSUNTO

JUSTIFICATIVA PARA A NEGATIVA AO 
ACESSO, CONFORME TRANSCRIÇÃO 

LITERAL DO PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA

25072023760202113

Acesso a 
informações 

do campo 46 – 
Unidade de Saúde 

de Internação/ 
Código CNES  
do banco de  

dados de SRAG. 

“[...] A título de esclarecimento prévio 
sobre o objeto da demanda, é importante 
observar que o art. 31 da Lei n. 12.527/2011 
(Lei de Acesso à Informação – LAI) prevê 
a proteção dos dados pessoais sensíveis, 
relativos à intimidade, vida privada, honra 
e imagem a pessoa natural identificada 
ou identificável. De acordo com esse 
dispositivo legal, tais informações 
são restritas, independentemente de 
classificação de sigilo, só podendo ser 
divulgadas ou acessadas por terceiros 
diante de previsão legal ou consentimento 
expresso da pessoa a que elas se referirem. 
Conforme Lei n. 13.709, de 14 de agosto 
de 2018, que dispõe sobre a Proteção de 
Dados Pessoais, esta tem por fundamentos, 
entre outros, o respeito à privacidade e a 
inviolabilidade da intimidade, o que reforça 
tratar-se a indicação do CEP, de um dado 
sensível, do qual autônomos, empresas 
e governo devem fazer uso apenas com o 
consentimento explícito da pessoa e para 
um fim definido em lei. No que tange ao 
tratamento devido a dados pessoais e 
a dados pessoais sensíveis, cumpre-se 
salientar, ainda, que já se encontra em vigor 
a Lei n. 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção 
de Dados Pessoais – LGPD), a qual visa, 
entre outras coisas, à proteção dos direitos 
fundamentais de liberdade e de privacidade, 
bem como do livre desenvolvimento da 
personalidade da pessoa.” 

Data: 31.8.2021.

Recurso: Indeferido.

Fonte: Portal da Transparência do Governo Federal.
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Em que pese à necessidade do tratamento de dados, conforme § 4º do art. 13 da LGPD, 
que trata da pseudonimização, entre outros procedimentos, cabe-nos questionar o 
porquê, durante a fase de cadastramento (via procedimental), da exigência do preen-
chimento de dados pessoais e (ou) sensíveis, o que, certamente, leva à alegação da difi-
culdade para realização do tratamento dos dados e, consequentemente, a se evocar a 
proteção aos dados pessoais para proceder à negativa aos pedidos de acesso.

Desta forma, consideramos validada, com base nas informações obtidas, mesmo que 
de forma incipiente, a hipótese de que a LGPD trouxe impactos ao acesso à informação 
durante a pandemia.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Esta pesquisa buscou promover uma reflexão quanto à realidade enfrentada, no início 
e durante a pandemia de covid-19, no acesso às informações de interesse público, bem 
como no seu controle e participação social e, dessa forma, os mecanismos influencia-
dores na restrição e negativas ao acesso à informação.

Em face ao exposto, a pesquisa demonstrou que, passada mais de uma década da ins-
tituição da Lei de Acesso à Informação no Brasil, ainda temos um longo caminho a ser 
trilhado, de modo a permitir que todo cidadão tenha livre acesso às informações de 
interesse público e coletivo.

Nesse sentido, sugerimos que, na medida do possível, os órgãos públicos possam rever seus 
cadastros para acesso à informação, favorecendo o acesso, a participação social e o controle 
da Administração Pública por qualquer cidadão no uso do seu direito constitucional.
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